
 

 

Indicação n.º ___________/2026 

 
 

 

Assunto: Solicita ao Executivo Municipal a cobertura da quadra poliesportiva na Escola 

Municipal Maria Leonor Costa. 

 

 

 

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, José Kleber Lima Silveira Júnior, 

adoção de providências junto a Secretária de Educação, para a realização de obras para a 

cobertura da quadra poliesportiva na Escola Municipal Maria Leonor Costa no bairro do 

Itagaçaba. 

 

Atualmente a mencionada instituição de ensino possuí uma quadra poliesportiva 

muito precária, os alunos utilizam um espaço pavimentado em blocos onde foram fixadas 

traves de futsal, neste espaço é realizado diversas atividades físicas. 

 

Em dias de sol muito quente e chuva os alunos não conseguem utilizar o espaço, 

tento em vista que a mencionada escola é a que tem maior quantidade de alunos do 

município, o que acaba prejudicando outras salas que estão tento aula normal. 

 

Um espaço apropriado e coberto para a prática de esportes é fundamental para o 

desenvolvimento físico e social dos alunos, proporcionando a prática do desporto amador 

e a interação entre os participantes. 

       

Sendo assim a cobertura da quadra poliesportiva será de grande importância, pois 

incentivará a prática de esportes e outras atividades físicas, contribuindo para a escolha 

de uma vida saudável à todos. 

 

Atenciosamente, Vereador Anderson Ferrer Pereira, com os cumprimentos de 

elevada estima e consideração. 

 

 

 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria,  

10 de março de 2025. 
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